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LEI N° 1.781
ANO DO CENTENÁRIO

Súmula: Institui no Calendário Oficial do
Município de Teixeira Soares o "Dia da Reforma
Luterana" .

O PREFEITO DO MUNICíPIO Faço saber que a Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado
do Paraná, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Teixeira Soares o "Dia da Reforma
Luterana", a ser comemorado no dia 31 de outubro.
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua public ão,

Prefeito

tado do Paraná, em 22 de novembro deGabinete do Prefeito do Município de Teixeira S
2017, ano do centenário.


